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Uberaba, 21 de Ouubro de 2025

Impugnação ao Edial

Ao

Pregoeiro(a) e Comissão Permanene de Liciação do Fundo Municipal de Saúde de Viória de

Sano Anão – PE

Processo Adminisravo nº 030/2025 – Pregão Elerônico nº 011/2025

Impugnane

FACHINELI COMUNICAÇÃO LTDA (Nome Fanasia: Aual Comunicação), CNPJ nº

08.804.362/0001-47,comsedenaRua Alaor Praa, nº23, Salas 604 e 606, Cenro, Uberaba/MG,

CEP 38010-050, e-mail: aualcomunicacao@erra.com.br, eleone: (34) 3314-8894, nese ao

represenada por seu sócio adminisrador, Alex Alain Maos Fachineli.

Fundamenação preliminar

• Nos ermos do próprio Edial (cláusula de impugnação), a impugnação e o pedido de

esclarecimeno podem ser realizadospormeioelerônico, naplaaormaBNC, noprazo

de aé 3 (rês) dias úeis anes da daa de aberura da sessão.

• Requer-se o processamenodesa impugnação na orma elerônica, com divulgação da

resposa no sío oficial.

Assuno

Impugnação ao edial por alhas/omissões écnicas e adminisravas – serviços de inerne

I. Sínese

A Impugnane, nos ermos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamenação aplicável ao pregão

elerônico, apresena impugnação ao edial e seus anexos, visando correções que assegurem

ampla compevidade, isonomia, exequibilidade e adequada definição do objeo.

II. Ponos impugnados e pedidos de saneameno

1. SLA operacional (disponibilidade, empos eMTTR) – omisso

• Pendência: Ausência deparâmeros mínimosde SLA (disponibilidademensal porpono,

empo de resposa, empo de aendimeno eMTTR), e de abatmenos auomátcos

por descumprimeno.

• Pedido: IncluirSLAmínimo porponoeamérica dedesempenho, comprevisãoobjeva

de glosas/abamenos emeodologia de cálculo.

2. Prazo de insalação/avação por pono – ausene

• Pendência: Inexisência de prazo máximo, em dias úeis, para avação a parr da OS, e

domarco de aceie écnico.

• Pedido: Fixar prazoporpono (emdias úeis),marco de aceie e penalidades poraraso.

3. Redundância e connuidade – não definido

• Pendência: Sem direrizes sobre redundância (backup, caminhos fsicos disnos/anel)

para unidades crícas.

• Pedido: Esabelecer, quandoaplicável, arquieuramínima de redundância e criérios de

aceiação/validação.



4. Moniorameno e relaórios de perormance – omissos

• Pendência: Ausência de NOC/moniorameno proatvo, poral/relaórios e

periodicidade (upme, laência, jiter, perda, ulização).

• Pedido: Exigir NOC 24x7, relaórios mensais com indicadores e reenção de hisórico

mínimo.

5. Supore écnico e aendimeno – indefinido

• Pendência: Não há definição do nível de supore (24x7 ou horário comercial) e dos

prazos para aendimeno on-sie.

• Pedido: Definir janelas de supore, empos de aendimeno e escalonameno écnico.

6. IPs no Loe 2 – quandade por pono não especificada

• Pendência: Exige-se IP fixopor pono,masnãohá quantatvomínimo (IPv4/IPv6)nem

direriz de endereçameno/roeameno.

• Pedido: Esabelecer quandade mínima por pono (IPv4/IPv6) e políca de

enrega/roeameno.

7. IPv6 – não esclarecido

• Pendência: Ausene a exigência de dual sack (IPv4/IPv6) e parâmeros mínimos para

IPv6.

• Pedido: Inormarobrigaoriedade de dual sack e padrão de endereçameno/enregade

IPv6.

8. Taxa de insalação – não indicada

• Pendência: Incereza quano à exisência de axa de insalação por pono e sua orma

de coação/medição.

• Pedido: Esclarecer se há axa; se sim, prever iem específico na planilha e criérios de

medição (inclusive pró-raa na avação).

9. Validade da proposa – harmonização

• Pendência: Fala de consolidação clara da validade mínima da proposa no corpo do

Edial, embora haja menção no TR.

• Pedido: Harmonizar no Edial a validademínima (p. ex., 120 dias) de orma expressa e

uniorme.

10. Garana conraual – ausência

• Pendência: Não há previsão objeva de garanta conraual (percenual/po), quando

aplicável.

• Pedido: Inserir cláusula com percenual/po ou declarar a dispensa, com base legal.

11. Visoria écnica – não raada

• Pendência: Não há definição sobre visoria écnica e/ou declaração substutva.

• Pedido: Especificar se haverávisoria; sedispensada, exigir declaração de conhecimeno

das condições locais.

12. Endereços e margem de expansão – complemenações

• Pendência: Pare dos endereços carece de CEP/complemenos, eos ponosdamargem

de expansão não possuem endereçameno.

• Pedido: Publicar a lisafinal com endereço compleo (incluindo CEP e complemenos) e

indicar a regra de atvação dos ponos de expansão (ordem, prazo, criérios).



13. Reajuse (IPCA) – daa-base em abero

• Pendência: A cláusula de reajuse por IPCA permanece com a daa-base em branco, o

que gera insegurança jurídica.

• Pedido: Preencher a daa-base (daa do orçameno esmado) para a conagem

inequívoca da anualidade.

Pedidos

• a) O acolhimeno desa impugnação para retficar o Edial e seus anexos, sanando as

pendências acima.

• b) A publicação da versão consolidada e das resposasna plaaorma BNC, assegurando

ransparência e isonomia.

• c) Se as alerações impacarem a ormulação das proposas, requer-se a reaberura de

prazos.

Termos finais

Declara-se que esa é a primeiraapresenaçãode impugnação da Impugnane, após análise do

Edial aualizado. Requer-se o processameno na orma e prazos edialícios (plaaorma BNC;

prazo de 3 dias úeis aneriores à aberura).

Uberaba, 21 deOuubro de 2025

Alex Alain Maos Fachineli

Sócio Adminisrador

FACHINELI COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ nº 08.804.362/0001-47


